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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
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XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
 

 

Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos 

de Bombeiros Militares dos Estados, dos 

Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 

1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Os direitos, vencimentos, vantagens e regalias do pessoal, em serviço 

ativo ou na inatividade, das Polícias Militares constarão de legislação especial de cada 

Unidade da Federação, não sendo permitidas condições superiores às que, por lei ou 

regulamento, forem atribuídas ao pessoal das Fôrças Armadas. No tocante a cabos e soldados, 

será permitida exceção no que se refere a vencimentos e vantagens bem como à idade-limite 

para permanência no serviço ativo.  

 

Art. 25.  Aplicam-se ao pessoal das Polícias Militares:  

a) as disposições constitucionais relativas ao alistamento eleitoral e condições de 

elegibilidade dos militares;   

b) as disposições constitucionais relativas às garantias, vantagens prerrogativas e 

deveres, bem como tôdas as restrições ali expressas, ressalvado o exercício de cargos de 

interêsse policial assim definidos em legislação própria.   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 14.984, DE 12 DE ABRIL DE 2013 
 

 

Dispõe sobre o pagamento de indenização por 

morte ou invalidez e a contratação de seguro 

de vida em grupo, na forma que especifica, e 

dá providências correlatas 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, relativamente aos militares do 

Estado, incluídos os temporários, e aos servidores sujeitos ao Regime Especial de Trabalho 

Policial ou que exerçam atividades de risco acentuado em unidades da Secretaria de 

Administração Penitenciária, a adotar as seguintes medidas, em caso de morte ou de invalidez 

permanente, total ou parcial: 

I - efetuar pagamento, de natureza indenizatória, em valor correspondente a até R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais); 

II - contratar seguro de vida em grupo, com a estipulação de cláusulas que: 

a) atribuam o ônus do prêmio exclusivamente ao Estado; 

b) assegurem o pagamento de indenização, total ou parcial, até o montante 

previsto no inciso I deste artigo. 

§ 1º - O disposto no “caput” deste artigo fica estendido aos servidores da 

Fundação Casa cuja função exija contato direto e permanente com os adolescentes em 

cumprimento de medida socioeducativa, em internação preventiva ou em programa de 

atendimento inicial. 

§ 2º - O Poder Executivo, na hipótese do inciso II deste artigo, poderá efetuar o 

pagamento total ou parcial da indenização, devendo adotar, em seguida, providências para o 

devido ressarcimento junto à seguradora, no que couber. 

§ 3º - Para os fins do disposto no § 2º deste artigo, o beneficiário deverá ceder, em 

favor do Estado, o direito ao valor segurado. 

Artigo 2º - As medidas de que trata o artigo 1º desta lei se restringirão à morte ou 

à invalidez que ocorrerem: 

I - em serviço; 

II - no deslocamento do militar ou do servidor até o seu local de trabalho; 

III - em razão da função pública, ainda que o evento causador da morte ou 

invalidez se dê após a passagem do militar ou do servidor à inatividade. 

§ 1º - A natureza do evento lesivo e sua relação com uma das hipóteses indicadas 

no “caput” deste artigo, bem como o valor da indenização, serão estabelecidos em 

procedimento administrativo específico, de natureza simplesmente investigativa, colhendo-se, 

quando couber, o pronunciamento de órgão médico oficial. 

§ 2º - O procedimento administrativo específico a que alude o § 1º deste artigo 

será instaurado e concluído independentemente da existência: 

1 - de procedimento disciplinar; 

2 - de expediente da seguradora para fins de regulação do sinistro, se houver 

cobertura securitária. 
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§ 3º - Não será concedida a indenização de que trata esta lei se o procedimento 

administrativo específico previsto no § 1º deste artigo indicar a prática de ilícito 

administrativo ou penal por parte do militar ou servidor vitimado. 

Artigo 3º - O pagamento de indenização, de responsabilidade do Poder Executivo, 

será autorizado pelo Secretário da Segurança Pública, pelo Secretário da Administração 

Penitenciária, ou pelo Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania, conforme o caso, e 

poderá ser feito aos herdeiros ou sucessores da vítima, na forma da legislação civil. 

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente das Secretarias da Segurança Pública, da 

Administração Penitenciária e da Justiça e da Defesa da Cidadania, respectivamente. 

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data de sua publicação. 

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2012. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2013. 

GERALDO ALCKMIN 

Fernando Grella Vieira 

Secretário da Segurança Pública 

Lourival Gomes 

Secretário da Administração Penitenciária 

Eloisa de Sousa Arruda 

Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania 

Andrea Sandro Calabi 

Secretário da Fazenda 

Júlio Francisco Semeghini Neto 

Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional 

Davi Zaia 

Secretário de Gestão Pública 

Edson Aparecido dos Santos 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

 

 


